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Ementa:
O TCU orientou que, quando da realização de licitações na modalidade convite, 
fossem cumpridos os ditames do art. 22, §§ 3º e 6º, da Lei nº 8.666/1993, de 
sorte  a  que  fossem  convidadas  novas  firmas  cadastradas  ou  outras  do  ramo 
pertinente ao objeto licitado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações (item 1.1, TC- 006.027/2004-4, Acórdão nº 252/2006-TCU-1ª 
Câmara).
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